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Portaria N" 2812025

O Prefeito do Município de Santana do Caríri e a Diretora Presidente da PREVISAN, no uso das

atribuições, considerando a Lei n" 719,21de outubro de 2013, que criou o Regime Próprio de

Previdência Social do Município de Santana do Cariri e dispõe sobre os requisitos necessários
para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do
processo administrativo n" 29O9LL342O25, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos
competentes, conforme o parecer jurídico.

RESOIVE:

Conceder Aposentadoria Especial do Professor, com proventos integrais, em favor do(a)
servidor(a) municipal Sr(a). Ana lraides Alves, RG n" 9602942975L SSPDS/CE, CPF n"

840.279.083-68, ocupante do cargo de Professora Nível lV 2O0H-R.18, matricula n" 72, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art.40, § 1", lll, § 5" e no art. zOL,l, § 7", l, §
8", ambos da CF/88, no art. 36 da Lei Municipal n" 7L9, de 21de outubro de 2013, fixando em
seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

DESCRTçÃO VALOR

Vencimento Base Rs 4.920,00

Quinquênio {25%1.. Rs 1.230,00

Valor do benefício de aposentadoria Rs 5.150,00

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Santana do Cariri, 15 de outubro de 2025.
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Declaração de Publicação de Portaria

Declaramos para os devidos fins legais que a Portaria n" 2812O25 de 15 de outubro de 2025, que
para atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado do Ceará concede o Benefício de

aposentadoria Especial do Professor à servidora ANA IRAIDES ATVES foi devidamente publicada
por este Regime Próprio de Previdência Social, nesta data, e inclusive, está disponível por meio
de afixação em MURAI OFICIAL DE GRANDE CIRCUIAçÃO deste Município, localizada na

Prefeitura Municipalde Santana do Caririe na Sede do lnstituto de Previdência Socialde Santana

do Cariri - PREVISAN, e será mantido exposto pelo período de 30 (trinta) dias, atendendo
fielmente ao princípio constitucional da Publicidade.

Por ser verdade, assino o presente

Santana do Cariri-CE, 15 de outubro de 2025.

Lu le Gomes
Diretor de ios - PREVISAN
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Extrato de Publicação

Portaria N" 28/2025

O MUNICÍPTO »N SANTANA DO CARIRI/CE E O F.UNDO MT]MCIPAL DE
PREVTDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SANTANA DO CARIRT, Estado do Ceará, por
seus representantes legais, no uso de suas atribuições legais dispostas na Lei Municipal n". 719,
de 21 de outubro de 2013, em face do processo administrativo no 29091 1342025, RESOLVE
Conceder Aposentadoria Especial do Professor, com proventos integrais, em favor do(a)
servidor(a) municipal Sr(a). Ana Iraides Alves, RG no 96029429751 SSPDS/CE, CPF
n" 840.279.083-68, ocupante do cargo de ProfessorNivel IV 200H-R.18, matriculan" 72,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos teÍrnos do art. 40, § 1", III, § 5" e no art.
201,L § 7", I, § 8", ambos da CF/88, no art. 36 dalei Municipal n" 7l9,de2l de outubro
de2013.

Santana do CaririlCE, 15 de outubro de 2025.
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1 6/1 012025, 09:31 Prefeitura trrtunicipal de Santana do Cariri

ESTADODO CE,ARÁ
PREFEITURA MI]NíCIPAI, DE SANTANA DO CÂ,RIRI

F(JNDO MUNICIP^L DE PREVIDÊNCIA SOCIÀ1.

EXTRAT() DF, PUBLr('A('Ã()

O MT]NICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI/CE E O
FT]NDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DE SANTANA DO CARIRI' Estado do
Ceará, por seus representantes legais" no uso cle suas
atribuições iegais dispostas na Lei Municipal no. 719, de 2i de
outubÍo de 2013, ern face do processo admiristrativo no
29fi9 11 342A25. R-ESGLVE Conceder Aposentadoria Especial
do ProÍ'essor, corn proventos htegrais. em favor do{a)
sen'idor(a) municipal Sr(a). Ana Iraides ÂIves, RG n"
96A29429751 SSPDSiCE, CPF n" 840.279.0E3-68, ocupante
do cargo de Professor Nivel IV 200I-I-R.18, matricula n" 72,
lotada na Secretaria Municipal cle Educação, nos termos do âr(.
40, § 1o, III, § 5" e no art. 201,I, § 7o, I, § 8o. ambos da CFr'88.
no art. 36 da Lei Municipal no 719, de 21 de oufutrro dç 2013.

Santana do CatirilCE, 15 de outubro de 2025.
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